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Brasília, 15 de agosto de 1995.

Excelentíssimo( a) Senhor( a) Parlamentar

Encontra-se nessa Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei n" 4.869/94, cujo
objetivo é alterar o artigo 110 da Lei n" 8.443, de 16.07.92, Lei Orgânica do Tribunal de Contas da
União, abrindo a possibilidade de as funções de confiança Oficial de Gabinete e Assistente serem
ocupadas por pessoas estranhas ao quadro técnico do órgão. Caso aprovado, permitir-se-á que
agentes sujeitos à fiscalização possam interferir nesse processo, restando comprometida a
imparcialidade e a soberania do principal órgão de controle dos gastos públicos no País.

Para se chegar à mesma conclusão basta uma breve análise das tarefas de cada uma das
citadas funções: à primeira, "redigir minutas de relatórios e votos, despachos interlocutórios, acórdãos
e decisões sobre matérias a serem submetidas ao Ministro , à vista dos exames realizados nos
respectivos processos"; à segunda, "prestar assistência ao Gabinete, bem como analisar e instruir
processos, ... , e elaborar minutas de despacho." Daí porque, no mérito, não se poder abrir para
estranhos o exercício desses cargos, pois isso possibilitará que tais prerrogativas sejam destinadas ao
favorecimento próprio ou de terceiros.

Compreende-se, dessa forma, o espírito do legislador ao reservar exclusivamente aos
técnicos do Tribunal, legitimamente ingressos na Carreira mediante Concurso Público, o exercício
de todas as funções de confiança existentes no órgão: para garantir a fiel observância dos ditames
éticos, técnicos e legais; evitar que a ação fiscalizadora se sujeite aos interesses dos controlados; e
preservar a segregação de funções, princípio basilar da ação de controle alhures justificado nas obras
que tratam do assunto.

Tanto é assim que o próprio Tribunal de Contas da União, em Sessão Plenária realizada em
07.06.95 (in DOU de 21.06.95, p. 9098), ao julgar caso semelhante ocorrido no TRT da 163 Região,
decidiu que aquele Tribunal deveria observar o seu Regimento Interno e atribuir somente aos
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal as
Gratificações de Representação de Gabinete. Para tanto utilizou como argumento a mesma Lei n°
8.443, que ora se deseja mudar, e propugnou pela constitucionalidade da restrição de as funções
serem exercidas exclusivamente por servidores do quadro de pessoal.

Dado todo o exposto, e na qualidade de representantes dos Analistas de Finanças e
Controle Externo do Tribunal de Contas da União, apelamos para que essa Comissão de
Constituição e Justiça rejeite o indigitado Projeto de Lei n° 4.869/94. É o que, também
pensamos, reclama a sociedade brasileira, ávida pela transparência dos gastos públicos.

A Diretoria


